










 Pedido de certidão nº: 340811 

 CERTIFICO    e   dou   fé   que,   com   relação   ao   imóvel   objeto   da   matrícula  5674  ,   nada   mais   consta   com   referência 
 a  ALIENAÇÕES   E   CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   REAIS,   PESSOAIS   OU   REIPERSECUTÓRIAS,   ALÉM   DO 
 QUE   JÁ   FOI   RELATADO   NA   PRESENTE   CERTIDÃO  ,   expedida   em   forma   reprográfica,   nos   termos   do   artigo 
 19   parágrafo   1º   da   Lei   6.015   de   31   de   dezembro   de   1.973.  Consta,   entretanto,   título(s)   prenotado(s) 
 sob   o(s)   protocolo(s):   247971-INDISPONIBILIDADE   de   06/12/2022,249220-INDISPONIBILIDADE 
 de   07/02/2023,252333-INDISPONIBILIDADE   de   12/07/2023,261607-INDISPONIBILIDADE   de 
 10/09/2024. Santos-SP, 21 de fevereiro de 2025.   Certidão  emitida às: 09:13:19. Oficial 

 ESTE DOCUMENTO ELETRÔNICO FOI  ASSINADO DIGITALMENTE POR 
 NIVALDO LUCATO DE SOUZA:149.894.688-72 

 OFICIAL 

 Imóvel   localizado   em   Area   de   Marinha   Observar   regulamento   paragrafo   2.º   do 
 Artigo   3.º   do   Decreto   Lei   n.º   2.398   de   21/12/1.987,   alterado   pelo   artigo   n.º   32 
 da Medida Provisória n.º 1.567, de 14/02/1.997

 CERTIFICO 
 ALIENAÇÕES 


